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PORTARIA N°. 138, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017. 

DESIGNA SERVIDORES PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS N° 
009; 010; 011; 012; 013; 014; 015/2017. 

O PRESIDENTE da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, Estado do Espirito Santo, usando 
de atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.  12  DESIGNAR, os Servidores RODRIGO  ANTONIO  MANOEL, Assistente de Informática e 
MARCOS  ANTONIO  BURGARELLI, Secretário Geral, sendo o primeiro na condição de titular e o 
segundo suplente, para acompanhar e fiscalizar objeto dos Contratos Administrativos n° 009; 010; 011; 
012; 013; 014; 015/2017, conforme determina a legislação em vigor.  

Art.  22  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e publicada no Diário Oficial dos 
Municípios.  

Art.  32  Revogam-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, 11 de novembro de 2017. 
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Certidão de Publicação 
Publicada no Diário Oficial dos Municípios no dia 
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